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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N º 017/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 070/2017 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU, ESTADO DO PARANÁ, com sede à Rua 
Sete de Setembro, nº 499, centro, nesta cidade de Paiçandu - PR, inscrito no CNPJ sob o nº 
76.282.664/0001-52, por meio de seu pregoeiro, nomeado pela Portaria n 033/2017 de 
18/01/2017, torna público que fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL de acordo com o descrito neste Edital e seus 
Anexos, em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, no Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, na Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
suas alterações. 
 

Telefone para contato e esclarecimentos sobre o edital: (44) 3244-0411, das 08h00min às 

16h00min. 

LOCAL: Sala de licitações da Prefeitura Municipal 
DATA: 16/03/2017 
HORÁRIO: 09h30min 

 

Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 
certame na data marcada, a sessão será, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em desenvolvimento de sistemas de informação 

para área da saúde, com suporte técnico 24 (vinte e quatro) horas e equipe de treinamento e 

atendimento “in loco”,forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 

1.2. Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III – Modelo de Procuração para Credenciamento; 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;  

Anexo V – Modelo de Declaração das Condições de Habilitação; 

Anexo VI – Modelo de Declarações; 

Anexo VII – Atestado de Visita Técnica; 

Anexo VII – Minuta de Contrato. 

 

1.3. DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA 

 

Os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação 

correrão por conta da dotação orçamentária:  
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10 – Secretaria Municipal de Saúde 

10.045 – Fundo Municipal de Saúde 

10.122.0024.2.224.000 – Manutenção da Administração em Saúde 

33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte – 00303 – Ficha - 0255 

 

2. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

2.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 

interessado poderá solicitar esclarecimentos, requerer providências ou formular impugnação 

escrita contra cláusulas ou condições do Edital. 

2.2. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

2.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

2.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão 

pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

2.5. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação todas as pessoas jurídicas estabelecidas no país e 

cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação e que:  

3.1.1. Atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação 

aceitos no original ou por qualquer processo de cópia autenticada nas formas previstas no 

Artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, não sendo aceito, em hipótese alguma, confrontação de 

documentos na abertura dos envelopes para autenticação pelo Pregoeiro; 

3.1.2. São estrangeiras autorizadas a funcionar no país; 

3.2. Não poderão participar deste PREGÃO PRESENCIAL as empresas que: 

3.2.1. Se encontrem em regime de concordata ou com falência decretada, concurso de 

credores, processo de insolvência, dissolução e liquidação, em recuperação judicial ou em 

processo de recuperação extrajudicial; 

3.2.2. Se encontrem em regime de consórcio de empresas, qualquer que seja sua constituição, 

e também empresas controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

3.2.3. Tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, Direta ou 

Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário 

Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
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punição, ou quando punidas com suspensão de licitar ou impedimento de contratar com esta 

Prefeitura Municipal; 

3.2.4. Pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores da 

Prefeitura Municipal de Paiçandu - PR; 

3.3. A participação no Pregão importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições 

deste Edital. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Aberta a fase para credenciamento dos eventuais participantes do Pregão, consoante 

previsão estabelecida no item 4.2 deste Edital, o representante da proponente entregará ao 

pregoeiro documento que o credencie para participar do aludido procedimento, respondendo 

por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de 

Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia. 

4.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público ou particular de procuração, 

com firma reconhecida (facultado o uso do modelo constante do Anexo III) com poderes 

específicos para, além de representar a proponente em todas as etapas/fases do Pregão, 

formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de 

preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

4.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá 

vir acompanhada do estatuto/contrato social ou documento equivalente, onde esteja expressa a 

capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário. 

4.2.2. O documento apresentado junto com a procuração deverá ser original ou por qualquer 

processo de cópia autenticada e isenta da obrigatoriedade de reapresentar esse documento 

junto ao envelope n. 2 – documentos de habilitação. 

4.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público ou particular de 

procuração, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto/contrato social ou documento 

equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.4. É admitido somente um representante por proponente. 

4.5. A licitante somente poderá se pronunciar através de seu representante credenciado e 

ficará obrigada pelas declarações e manifestações do mesmo. 

4.6. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o pregoeiro ou cujo 

documento de credenciamento esteja irregular ficará impedido de participar das fases de 

lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, 
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para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes, Proposta ou 

Documentação, relativos a este Pregão, caso em que será mantido o seu preço apresentado 

na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

4.7. O representante poderá ser substituído por outro desde que atenda as condições do edital; 

4.8. A não apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento não 

inabilitara a licitante, mas impedirá o representante de manifestar-se e responder pela mesma. 

4.9. Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do 

prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início 

dos trabalhos, devendo estar ciente que estará renunciando a fase de lance, de negociação e a 

interposição de recursos. 

4.10. Caso a empresa queira exercer o direito de preferência da Lei Complementar nº 
123/2006, deverá apresentar, Certidão expedida pela Junta Comercial ou declaração 
assinada pelo contador, de comprovação da condição de Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), (facultado o uso do modelo constante do Anexo IV). 
 
4.11. A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte é condição para que a proponente possa usufruir dos benefícios constantes da 
Lei Complementar n. 123/2006. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DA 

ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. A etapa/fase para recebimento da declaração de que a proponente cumpre os requisitos de 

habilitação e dos envelopes proposta de preços e documentos de habilitação será levada a 

efeito tão logo se encerre a fase de credenciamento. 

5.1.1. A declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação não deve integrar 

os envelopes proposta de preços e documentos de habilitação, constituindo-se em documento 

a ser fornecido separadamente, ficando facultada a utilização do modelo constante do Anexo V, 

com o carimbo de CNPJ da licitante.  

5.2. Iniciada esta etapa/fase, o Pregoeiro receberá e examinará a declaração de que a 

proponente cumpre os requisitos de habilitação. 

5.2.1. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a 

exigência prevista inviabilizará a participação da proponente neste Pregão, impossibilitando, 

em consequência, o recebimento dos envelopes proposta de preços e documentos de 

habilitação. 

5.2.2. O atendimento desta exigência, até o final desta fase, é condição para que a proponente 

continue participando do Pregão, devendo proceder, em seguida, à entrega dos envelopes 

proposta de preços e documentos de habilitação. 
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5.3. Os envelopes contendo a proposta e a documentação serão entregues ao Pregoeiro em 

envelopes separados e fechados, quando solicitado, durante a sessão do pregão, logo após o 

credenciamento dos licitantes que se iniciará na data e hora estabelecidas no preâmbulo deste 

edital. 

5.3.1. Os envelopes contendo a proposta financeira e a documentação exigida, deverão ser 

apresentados contendo em sua face externa preferencialmente os dados que seguem:  

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU-PR 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA EMPRESA PROPONENTE 

EDITAL DE PREGÃO N. 000/2016 

ENVELOPE N. 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU-PR 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA EMPRESA PROPONENTE 

EDITAL DE PREGÃO N. 000/2016 

ENVELOPE N. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.4. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das licitantes autoras das 03 (três) 

melhores proposta serão abertos para avaliação do atendimento das exigências consignadas 

no Edital, originalmente firmadas em declaração, sendo que os demais envelopes, contendo a 

documentação das empresas não classificadas entre as três primeiras, serão devolvidos 

fechados, sob protocolo, para os devidos representantes, após a assinatura do respectivo 

contrato e/ou entrega total dos bens adquiridos pela vencedora, exceto das licitantes 

desclassificadas, que serão entregues ao final da sessão pública; 

5.5. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra o órgão 

promotor da licitação, observadas as prescrições da legislação específica. 

5.6. Após a entrega dos envelopes não serão aceitas retificações de preços ou condições. 

5.7. A ausência ou incorreções nos dizeres citados acima, na parte externa dos envelopes não 
constituirá motivo para desclassificação do licitante que poderá inserir as informações faltantes 

e/ou retificá-las a pedido do pregoeiro. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A proposta de preços deverá ser preenchida em língua portuguesa e estar datilografada ou 

digitada com clareza, em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou 

entrelinhas, em papel timbrado da licitante ou impressa por processo eletrônico com indicação 

do número do pregão e número do lote cotado, contendo a razão social, inscrição, CNPJ/MF e 

endereço completo da proponente, devidamente assinada e rubricada em todas as folhas pelo 

representante legal da empresa, devendo compreender: 
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6.1.1. Descrição detalhada dos serviços ofertados, com descrição das características técnicas, 

observadas as exigências do Edital constantes no Anexo I; 

6.1.2. Preço unitário por unidade, valor total por item e valor global cotado em moeda corrente 

nacional, limitado a 02 (duas) casas decimais, desprezando-se as frações excedentes; 

6.1.3. Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados 

com o fornecimento, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais, 

encargos trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

deste Edital e seus Anexos, sendo quaisquer tributos, despesas e custos diretos ou indiretos 

omitidos da proposta ou incorretamente cotados considerados inclusos no preço, não podendo 

ser cogitado pleito de acréscimo, a esse ou a qualquer título, devendo os bens/serviços ser 

fornecidos sem ônus adicionais; 

6.1.4. Prazo de validade da proposta não-inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos contados 

da data de abertura, sendo que, na falta de tal informação, será considerado proposto o prazo 

citado nesta alínea 

6.1.5. Valor global da proposta, em números e por extenso. 

6.2. O valor do item informado DEVE SER INFERIOR OU IGUAL AO VALOR DE REFERÊNCIA 

DO RESPECTIVO ITEM, conforme Anexo I deste Edital.   

6.3. Não serão consideradas as ofertas de vantagens não previstas neste Edital. 

6.4. Não se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital, ou que 

apresentar preços global ou unitário inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos. 

6.5. A proposta deverá atender plenamente ao exigido neste Edital, não sendo aceitas aquelas 

que contemplem apenas parte do objeto. 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Os licitantes deverão apresentar a documentação a seguir indicada, sem prejuízo de 

outros documentos a serem definidos e fixados em aditivos a este Edital ou em avisos 

específicos, quando o objeto da licitação sujeitar-se a legislação específica: 

7.2. Da Habilitação Jurídica: 

7.2.1. Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de sociedades comerciais), e 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores (no caso de sociedades por 

ações); Inscrição do ato constitutivo acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso 

de sociedades civis); decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se 

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País). 
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7.2.2. A apresentação do documento de habilitação jurídica junto ao credenciamento dispensa 

a sua apresentação na forma do item 7.2.1. 

7.3. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF); 

7.3.2. Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal; 

7.3.3. Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual do domicílio ou sede da empresa licitante, na forma da lei; 

7.3.4. Certidões pertinentes aos Tributos Mobiliários e Imobiliários, expedidas pela Fazenda 

Municipal da localidade ou sede da empresa licitante, na forma da lei; 

7.3.5. Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS –, na forma da Lei n. 8.036/90; 

7.3.6. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1º de maio de 1943. 

7.4. Das Declarações 

7.4.1. Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a empresa não foi 

declarada inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de 

Governo, com o carimbo CJNP da licitante; 

7.4.2. Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) 

anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo 

ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, com o carimbo CJNP da licitante; 

7.4.3. Declaração da licitante, em papel timbrado da empresa, de que possui aparelhamento e 

pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação. 

7.5.3. Comprovação, fornecida pelo licitante através de declaração assinada pelo representante 

legal, de que recebeu os documentos, e que tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, incluindo 

compatibilidade com equipamentos, rede, softwares operacionais e estrutura lógica existente. 

7.4.4. Para atendimento as exigências das declarações dos itens 7.4 é facultado o uso do 

modelo constante do Anexo VI. 

7.5. Da Qualificação Técnica: 

7.5.1. Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica pertinente e compatível com o objeto 

da licitação, fornecido por pessoas de direito público, comprovando que a empresa executou 

serviços de natureza do objeto da licitação. 
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7.5.2. Atestado de visita técnica emitido pela contratante, comprovando que a licitante realizou 

a referida visita e fez a devida demonstração do sistema, tendo tomado conhecimento de todas 

informações adicionais, necessárias ao cumprimento do contrato decorrente desta licitação. 

Conforme ANEXO VII. A visita deverá ser agendada com pelo menos 3 (três) dias úteis antes 

da data marcada para abertura da Sessão Pública, mediante prévio agendamento com o 

Senhor André Eduardo Rodrigues da silva, pelo fone (044) 3244-0411. 

6.6. Da Qualificação Econômico-Financeira  

6.6.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

7.7.O Certificado de Registro Cadastral, expedido pela Prefeitura Municipal de Paiçandu, em 

vigência na data da apresentação das propostas, será aceito em substituição aos documentos 

enumerados nos itens 7.2.1, e 7.3.1. 

7.8.As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas 

válidas desde que emitidas com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data 

prevista para realização da sessão pública do Pregão. 

7.9.Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar: 

7.9.1.Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 

respectivo; 

7.9.2.Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

7.9.3.Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

7.10. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia, autenticado por cartório competente ou por funcionário da 

licitação, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.10.1. Os documentos de habilitação poderão ser autenticados por funcionário da licitação a 

partir do original até às 16h00min do último dia útil que anteceder a data marcada para a 

licitação; 

7.11.Serão aceitas somente cópias legíveis; 

7.12.Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o previsto nos Artigos 42 a 

49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

7.12.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, a comprovação de regularidade 

fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

formalização do ajuste. 

7.12.2.Em conformidade com a LC 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno 

porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
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documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

7.12.3.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, consoante o item 

imediatamente anterior, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério do Município, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

7.12.4.A não-regularização da documentação no prazo previsto no item imediatamente anterior, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 

7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

8. DOS PROCEDIMENTOS 

8.1. No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, será aberta sessão pública para 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar 

do certame e recebimento dos envelopes com propostas escritas e documentação de 

habilitação. 

8.2. O pregoeiro procederá à abertura do Envelope n.º 01, contendo a Proposta de Preços 

ordenando-as em ordem crescente de preços e, em seguida, fará uma análise prévia dos 

preços, observando a exatidão das operações aritméticas que conduziram ao preço total, 

procedendo-se às correções de eventuais erros, tomando como corretos e adotando como 

critério de aceitabilidade o MENOR PREÇO GLOBAL. 

8.3. Durante o julgamento e análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 

conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste edital. 

8.4. Após proceder conforme descrito no item imediatamente anterior, o pregoeiro selecionará 

as propostas para fase de lances, observando os seguintes critérios: 

8.4.1. Classificará a licitante autora da proposta de menor preço e todas aquelas apresentadas 

com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao menor preço 

ofertado, disposto em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes 

participem da etapa de lances verbais. 

8.4.2. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 

(três), incluindo a primeira classificada, quaisquer que sejam os preços ofertados, observado o 

item 6.2; 

8.4.3. Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de lances, 

realizar-se-á o sorteio para definir a ordem da apresentação dos lances. 
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8.4.4. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

8.4. O pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme item 8.4 para a apresentação 

de lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo 

autor da proposta de maior preço, seguindo-se das demais em ordem decrescente de valor.  

8.5. O pregoeiro, durante da etapa de lances, poderá estabelecer o intervalo mínimo entre os 

lances, para agilizar a sessão. 

8.6. Na fase de lances verbais será permitido o uso de celulares pelos representantes para 

eventual consulta telefônica, os quais disporão até o máximo de 03 (três) minutos para 01 

(uma) única consulta. 

8.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado 

pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

8.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 

penalidades previstas neste Edital. 

8.9. Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 

etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO. 

8.10. Em observância à Lei Complementar n. 123/2006, na presente licitação será assegurada, 

como critério de desempate, preferência de aquisição para as microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

8.10.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à 

proposta mais bem classificada. 

8.10.2. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.10.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta, inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

8.10.2.2. Não ocorrendo a contratação na forma do item imediatamente anterior, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.10.1 deste 

Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.10.2.3. Na hipótese da não contratação na forma do subitem 8.10 deste Edital, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.10.2.4. O disposto no item 8.10 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.11. Quando conveniente para o Pregoeiro, na própria sessão pública a licitante deverá 

comprovar a admissibilidade, pelos meios formais, de sua proposta ou lance. 
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8.12. Se a proposta ordenada como a de primeiro melhor preço for desclassificada, frente ao 

desatendimento das especificações técnicas exigidas neste Edital e seus anexos, e pela 

análise de amostras que poderão ser solicitadas, a critério do órgão licitador, o Pregoeiro 

procederá à análise da proposta colocada em segundo lugar, e assim sucessivamente, 

respeitada a ordem de classificação, até que uma atenda às exigências. 

8.13. Uma vez encerrada a etapa competitiva, não cabe a desistência ou pedido de retificação 

de preços ou quaisquer outras condições oferecidas. 

8.14. Será admitido de cada licitante o recebimento de somente um envelope para cada uma 

das formas explicitadas no item 5.3. deste Edital.   

8.15. A PROPONENTE classificada em primeiro lugar fica obrigada a comprovar o atendimento 

das características e funcionalidades estipuladas para o objeto deste edital, relacionadas no 

ANEXO VI (Termo de Referência), através da realização de demonstração. A adjudicação dos 

serviços fica condicionada à execução da demonstração e comprovação pela licitante à 

PREFEITURA, de que a solução proposta tem conformidade das referidas funcionalidades 

mencionadas no ANEXO VI.  

8.16. A demonstração do sistema terá início IMEDIATAMENTE após a conclusão da 

classificação e habilitação das licitantes, quando será convocada a licitante primeira colocada, 

pelo Pregoeiro.  

8.17.  O licitante classificado em primeiro lugar terá prazo máximo de 04 (quatro) horas, 

contados de sua intimação, para demonstrar o TOTAL ATENDIMENTO às especificações 

técnicas constantes do ANEXO VI (Termo de Referência). 

8.15. Será desclassificado a licitante que não atender as especificações técnicas constantes do 

Anexo I – Termo de Referência. 

9. DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES 

9.1. Verificada a conformidade das propostas com os requisitos do Edital, o Pregoeiro 

procederá à abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação dos autores das 

três melhores propostas classificadas, para confirmação de suas condições habilitatórias, com 

base nas exigências estabelecidas. 

9.2. Caberá ao Pregoeiro inabilitar a licitante que não atender às exigências previstas, omitir 

qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do prazo de validade.  

9.3. Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com erros formais, 

desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não causem prejuízos à 

Administração. 

9.4. Se um ou mais de um dos autores das três melhores propostas não atender aos requisitos 

de habilitação, o Pregoeiro analisará a documentação de habilitação das empresas 

remanescentes respeitando a ordem de classificação. 
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10. DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E QUALIFICAÇÃO DA 

LICITANTE 

10.1. Depois de avaliada a aceitabilidade das propostas e a qualificação da licitante titular da 

menor oferta, constatado o atendimento dos requisitos, o Pregoeiro comunicará as licitantes da 

decisão sobre a aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado 

da licitação. 

10.2. Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso o Pregoeiro 

fará a adjudicação do objeto à vencedora, com imediata emissão da confirmação, que 

discriminará e documentará as condições específicas para a contratação. 

11. DO RECURSO 

11.1. Se o resultado da decisão não for aceito, qualquer licitante, na mesma 

sessão de proclamação da vencedora da licitação, poderá manifestar imediata 

intenção de recorrer do ato decisório, devendo o fato ser devidamente 

consignado em ata. 

11.1.1. A manifestação necessariamente explicitará motivação consistente e 

esta será liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, a qual decidirá pela sua 

aceitação ou não. 

11.1.2. Presentes os pressupostos da admissibilidade, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, concedendo ao interessado, na própria sessão, o prazo de 03 (três) 

dias para a apresentação das razões recursais, oportunidade em que serão 

também intimados os demais participantes, para, querendo, apresentar 

impugnações ao recurso, em igual número de dias, contados do término do 

prazo recursal concedido ao recorrente, com disponibilização imediata de vista 

do processo licitatório. 

11.2. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

11.3. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior competente, por 

intermédio da que praticou o ato recorrido, e encaminhados à Prefeitura 

Municipal de Paiçandu - PR, para que, no prazo de 3 (três) dias, proceda à 

entrega ao Pregoeiro responsável pela licitação. 

11.4. Não serão aceitos recursos interpostos através de fac-símile ou cuja 

petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou por quem não esteja 

legalmente habilitado para representar a empresa licitante. 
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11.5. O acolhimento do recurso pela autoridade que prolatou a decisão 

importará na invalidação apenas dos atos não suscetíveis de aproveitamento. 

11.6. Improvido o recurso, serão remetidos os autos, com seu relatório em 

favor da manutenção do decidido, à autoridade superior, a quem caberá manter 

ou reformar a decisão. 

11.7. A inocorrência de imediata manifestação da licitante do interesse de 

interposição de recurso ou sua apresentação imotivada ou insubsistente 

implicará em preclusão do direito de recorrer do ato decisório. 

 

12. DIREITOS AUTORAIS 

12.1. O contratado cederá, a título de cessão de uso, os direitos patrimoniais 

dos software relativo ao objeto deste Pregão, para o fim da Prefeitura Municipal 

de Paiçandu utilizá-los a seu critério, nos termos do disposto no Artigo 111, da 

Lei n.º 8.666/93, com alterações posteriores. 

 

13. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 

 
13.1. Decididos os recursos eventualmente formulados, o Pregoeiro encaminhará o processo 
da licitação à autoridade competente, para adjudicação e homologação do resultado e 
convocação da licitante vencedora para a assinatura da ata de registro de preços, a qual 
poderá, motivadamente, revogar a licitação, por interesse público, ou anulá-la, se constatada 
irregularidade ou inobservância dos termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que 
caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes 
legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 
13.2.  Adjudicado o objeto da presente licitação, o Setor de Licitação, convocará o adjudicatário 
para assinatura do contrato em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8666/93, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 64, § 1º, da Lei nº 8666/93. 
13.3. Quando o convocado não assinar o contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo e condições estabelecidas é facultado a Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, nos termos do art. 64, § 2º, da Lei n º 
8666/93. 
13.4.  No ato de assinatura do contrato, se o licitante vencedor não apresentar situação regular 
de habilitação, poderá ser convocado outro licitante para celebrar o contrato, observada a 
ordem de classificação das propostas, sem prejuízo das sanções cabíveis 
13.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente 
estabelecidas no Artigo 21 deste Edital. 
13.6.  Durante a vigência do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições 
para habilitação e classificação da proposta. 
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13.7.  A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 
com Edital. 
13.8. A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. Fiscalizar o trabalho da Contratada, a fim de atestar o bom desempenho dos serviços. 

14.2. Pagar a Contratada os valores devidos pelos serviços contratados, nas datas estipuladas. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. Deslocar pessoal tecnicamente qualificado a sede da Prefeitura, durante o período de 

Contrato, visando realizar atualizações necessárias a adequação do programa frente às 

necessidades da Prefeitura Municipal, como também sempre que for solicitado por algum dos 

setores beneficiados pelo programa, devendo a mesma responsabilizar pelo deslocamento do 

pessoal até a sede da Prefeitura Municipal.  

15.2. Responder consultas através de fax, telefones, correspondências, e-mail e outros meios 

de comunicação utilizados pela Prefeitura, visando esclarecer as dúvidas suscitadas pelas 

áreas competentes. 

15.3. Elaborar relatório mensal dos serviços executados, com orientações e esclarecimentos 

necessários. 

15.4. Resolver no menor espaço de tempo possível os problemas relacionados a má 

funcionamento dos programas locados. 

15.5. Responder por todo e qualquer dano que causar á Prefeitura ou a terceiros, ainda que 

culposos praticados por seus prepostos, empregados ou mandatários, não incluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura. 

15.6. Autorizar descontos em suas faturas do valor correspondente aos referidos danos, 

pertinentes aos pagamentos mensais que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 

procedimento judicial ou extrajudicial. 

15.7. Garantir que, ao término do prazo contratual não havendo interesse do CONTRATANTE 

em renovar o contrato ou em caso de rescisão do contrato, a CONTRATADA não poderá retirar 

os programas ora locados, deverá a CONTRATADA fornecer senha de acesso para consulta e 

a emissão de relatórios por prazo indeterminado, ficando bloqueada somente a inserção de 

novos dados. 

15.8. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, conforme o Art. 55, inciso 

XIII da Lei Federal 8.666/93. 

 

16 -PRAZO DA VALIDADE DO CONTRATO. 
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16.1. O contrato, a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de Paiçandu e os vencedores do 
certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 48 (quarenta e oito) meses, nos termos 
do artigo 57, inciso IV, da Lei n º 8666/93. 

 
17 – DO REAJUSTE 
 

17.1. Durante a sua vigência, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, podendo ser 
reajustado após 12 (doze) meses, com base na variação do índice econômico IGP-M. 

 
18 – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 18.1. A execução do contrato seráacompanhado e fiscalizado pelo Senhor André Eduardo 
Rodrigues da Silva, nos termos do art. 67, da Lei n º 8666/93. 
 

19 – SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 
19.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
20.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1. O pagamento, decorrente do cumprimento das obrigações desta licitação, será efetuado 

mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 dias, contados do recebimento 
definitivo do objeto, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado 
com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
20.1.1. A empresa deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND do INSS e FGTS 
com validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
20.2. Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento 
será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o 
pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
20.3. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, 
para fins de atendimento das condições contratuais. 
20.4. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 
prestadora. 
20.5. O município de Paiçandu-PR não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal 
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 
instituições financeiras. 
20.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 
pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
 
21. DAS PENALIDADES 
21.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da 
Lei n. 8.666/1993, no art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e no art. 8º da Instrução Normativa 37/2009 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções: 
21.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso 
de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, 
no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
21.1.2. Multas: 
21.1.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos entregues com 
atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade 
da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total. 
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21.1.2.2. 1% (um por cento) por dia sobre o valor global deste contrato, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas. 
21.1.2.3. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório. 
21.1.2.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual 
por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de 
obrigações contratuais, se a entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, 
caso o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea “a”. 
21.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, se caso a proponente apresentar declaração falsa de atendimento aos itens do 
edital, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo assim declarada inidônea; 
21.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.   
21.2. Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no sistema de 
cadastramento de fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das outras multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, quando: 
21.2.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,  
21.2.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,  
21.2.3. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,  
21.2.4. Não mantiver a proposta,  
21.2.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato,  
21.2.6. Comportar-se de modo inidôneo ou  
21.2.7. Cometer fraude fiscal,  
21.3. Pela recusa do representante legal da adjudicatária em retirar e/ou assinar o instrumento 
formalizador da avença, este ficará sujeito ao pagamento de 2% (dois por cento) do valor total 
do fornecimento, a título de indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior. 
21.4. As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes 
convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de 
inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das empresas.   
21.5. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as 
demais. 
21.6. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da 
Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão Oficial do 
Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério 
da CONTRATANTE. 
 
22. DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordância com 
os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se podendo alegar, posteriormente, 
desconhecimento das regras constantes deste instrumento. 
22.1.1 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem como, pelo custo da preparação 
e apresentação dos documentos, independentemente do resultado do processo licitatório, sem 
direito a ressarcimento. 
22.2. O Pregoeiro, em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, a lisura da licitação, a finalidade e a segurança da 
contratação/fornecimento, e não contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar 
omissões ou erros observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue 
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo. 
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22.3. No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público que 
impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a mesma prorrogada para o 
próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido. 
22.4. O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já realizados, no 
todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso por parte dos interessados ou 
de seus representantes legais, se constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância 
dos termos deste Edital ou de seus anexos, se for o caso. 
22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente. 
22.6. As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca de Paiçandu - 
PR, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
22.7. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, no 
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Paiçandu - PR, até 02 (dois) dias úteis 
anteriores a data fixada para recebimento das propostas. 
22.8. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 
10.520/2002, do Decreto Federal n. 3.555/2000 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações. 
 
 
PAIÇANDU - PR, 03 de março de 2017. 
 
 

TARCISIO MARQUES DOS REIS 
 

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada em desenvolvimento de sistemas de 

informação para área da saúde, com suporte técnico 24 (vinte e quatro) horas e 

equipe de treinamento e atendimento “in loco”,forma e condições estabelecidas 

neste termo de referência. 

1.2. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS. 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UD 

01 
Integração total entre si, garantindo que os usuários alimentam as 
informações uma única vez para todos os módulos. OPERAÇÃO 

 

Controle de acesso ao aplicativo através do uso de senhas e de direito 
de acesso (consulta, inclusão, alteração, exclusão) por senha, com 
atribuições de funções e privilégios por usuário, divididos por grupos de 
acesso e opção para o registro de biometria para acesso ao sistema.  

 

Possuir uma ferramenta dentro do sistema, que possibilita acessar, de 
maneira on-line, o atendimento (suporte técnico) do fabricante dos 
sistemas propostos, utilizando-se apenas da conexão com a internet  

 

Permitir acesso ilimitado de usuários simultâneos, sem necessidade de 
aquisição de novas licenças de qualquer dos softwares utilizados pelos 
sistemas propostos.  

 

Deverá utilizar sistema gerenciador de Banco de Dados (SGBD) open 
source Postgree SQL. Serão desclassificadas as propostas que 
utilizarem Banco de Dados comerciais, ou mesmo Banco de Dados open 
source que não tenham suporte a tablespaces, como MySQL e Firebird. 
Tampouco serão aceitos sistemas que não utilizem Banco de Dados 
relacionais, armazenando as informações em sistemas de arquivos 
comum (Cobol, DBF, Dataflex) etc.  

 
Integração entre os módulos deverá ser on-line. Não poderá possuir 
integrações que utilizem arquivos ASC, TXT, etc.  

 

Os sistemas deverão utilizar interface gráfica web e não poderá ser 
instalado nas estações devendo assim utilizar somente um servidor para 
hospedar a aplicação.  

 

O sistema não deverá utilizar chamadas Virtual Machines (Maquinas 
virtuais) nem ser emulada por qualquer outro software, não devera ser 
compilado e sim somente interpretado, orientada a objetos padrão MVC.  

 

A linguagem de desenvolvimento deverá ter licença GPL (Open 
SourceInitiative), serão desclassificados os software que forem 
desenvolvidos em linguagens com licenças pagas ou proprietárias, para 
não onerar o município, no custo de manutenção do sistema de 
informação.  

 

O servidor para a hospedagem da aplicação deverá possuir sistema 
operacional Linux, obedecendo aos incentivos do MCTI (Ministério da 
Ciência e Tecnologia e Inovação) a utilização de software livre.  

 
A linguagem deverá permitir acesso a vários bancos de dados e flexível 
de Table Gateway.  
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Deverá permitir Múltiplos formatos de Webservices XML-RPC, REST e 
Google Gdata.  

 

Os sistemas deverão estar compatíveis com a legislação (Federal, 
Estadual e Municipal) com os decretos e atos administrativos municipais 
em vigor, bem como as normativas do DATASUS.  

 

Devido à necessidade de manter as atividades operacionais 
ininterruptas, sem prejuízo do funcionamento a esta secretaria municipal 
de saúde, das atividades administrativas do atendimento ao público, os 
sistemas deverão ser implantados no prazo de cinco dias úteis, a contar 
da data de expedição da ordem de serviços.  

 

O sistema de Saúde devera ter aplicativo nas versões Android, iOS 
disponibilizadas em sua loja oficial (GooglePlay,AppStore) no momento 
do certame se solicitado, disponíveis para download gratuitamente.  

 
O sistema devera ser de facil manutencao possibilitando a atualizacao 
do codigo via FTP sem a necessidade de reiniciar o servidor.  

 
O aplicativo disponiveis nas lojas oficiais, deverá respeitar o mesmo 
layout e suas funcionalidades nas duas plataformas  

 

 

CONTROLE DE ESTOQUE  

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UD 

 
Permitir cadastro de grupo, e selecionar se este grupo de produto vai 
possuir lote e validade.  

 

Permitir cadastrar o setor, com a descrição do setor, selecionar qual 
unidade este setor pertence, se este setor é um centro estocador, se ele 
pode dispensar produtos, se ele é um distribuidor, e se o setor pode 
realizar transferências.  

 

Permitir cadastrar fornecedor, com os dados de razão social, nome 
fantasia, tipo de pessoa, endereço, CEP, cidade, estado, telefone, fax, 
CNPJ, inscrição estadual, RG, e CPF do sócio, email, web site e nome 
da pessoa de contato.  

 
Permitir cadastrar um período de funcionamento do setor, selecionar o 
produto e seu período de atividade.  

 

Permitir adicionar os produtos com as funcionalidades de: 
Nome do Produto 
Grupo a qual o produto pertence 
Se a forma em que este material será armazenada será de forma inteira 
ou fracionada 
Qual é o tipo de produto. Ex: Medicamentos, Materiais Hospitalares, etc. 
Unidade de medida deste produto. Ex: Ampola, Comprimido 
Vincular a portaria dos psicotrópicos se acaso for um medicamento 
controlado  

 Opção para cadastrar o código de barras do produto.  

 Opção para registrar o preço de referencia.  

 
Opção para descrever a forma da embalagem do produto. 
Permitir cadastrar sua descrição técnica do produto.  

 Permitir escolher se produto pode ser movimentado na opção de saída.  

 Permitir escolher se este produto pode ser movimentado como entrada.  

 Permitir escolher se este produto pode ser dispensado.  

 

Permitir escolher se este produto pode ser transferido para outras 
unidades.  

 Permitir escolher se este produto vai possuir ou não validade.  
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 Permitir cadastrar uma observação do material.  

 

Permitir vincular o produto ao centro estocador, informando seu estoque 
máximo, mínimo, e tempo de reposição, e setor o qual este produto ira 
pertencer.  

 

Permitir fazer requisição de compra de materiais, contendo a data da 
requisição, qual o centro estocador solicitante, previsão de entrega, 
situação da requisição, e um campo para observação.  

 

Permitir requisitar materiais de outros centros estocadores, contendo 
qual o centro estocador que esta solicitando, e para qual o centro 
estocador e o setor que será destinado.  

 Permitir transferir medicamentos entre centro estocadores.  

 
Permitir impressão de uma relação de materiais transferidos e 
requisitados.  

 

Permitir listar os materiais requisitados, para a confirmação do 
recebimento do material, listando todos os produtos da requisição para 
conferencia.  

 

Permitir adicionar os produtos com as funcionalidades de: 
Adicionar um novo inventário, com data, grupo de produtos, setor, 
responsável e quem será a equipe contadora de estoque 
Digitação para contagem, permitir que liste todos os produtos de acordo 
com seu grupo, se acaso for um medicamento na listagem do inventário, 
deverá aparecer o campo para colocar o lote e sua validade, caso 
contrário, não deverá possuir o campo de lote e validade 
Permitir relatório do inventário, para apurar a quantidade de materiais 
lançados, se acaso a contagem estiver correta, deverá conter um botão 
para gerar a movimentação. 
Permitir impressão da lista de produtos, de acordo com seu grupo, 
listando os produtos que contém em estoque, e mostrando os seus lotes 
e validades, se acaso o grupo de produtos possuir validade 
Permitir que na lista que contém o nome dos materiais, contenha 
campos de primeira, segunda e terceira contagem 
Permitir a geração de relatório de acurácia, para conferência do índice 
de acertos na contagem do estoque  

 

Permitir realizar movimentações de produtos com os seguintes itens: 
Entrada de produtos, através de notas fiscais 
Saída de produtos por diversos motivos 
Transferência de materiais para outros centros estocadores 
Consolidação de materiais, se acaso um material tiver alguma saída ou 
entrada e der algum furo de estoque, o sistema deverá permitir a 
consolidação do material posteriormente 
Realizar a recepção dos materiais 
Realizar a recepção dos medicamentos 
Permitir alterar as requisições de materiais, vindos de outros centros 
estocadores  
Permitir alterar as requisições de medicamentos vindos de outros setores  

 

AGENDAMENTO DE CONSULTAS MÉDICAS E ODONTOLÓGICAS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UD 

 
Permitir cadastrar um período de trabalho para o médico, e vincular suas 
vagas de atendimentos por todas as unidades básicas de saúde.  

 
Permitir na mesma tela das divisões de vagas, consultar qual é a 
quantidade de agendamentos já realizados pelo médico no período.  

 Permitir apagar o período o qual o médico não teve nenhuma consulta  
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marcada. 

 

Permitir realizar uma manutenção de agenda, o qual se destinara para 
os atendimentos cadastrados previamente na manutenção de 
atendimentos mensais.  

 

Permitir o sistema de agenda, mostrar um calendário, com a quantidade 
de vagas que o médico irá fazer o atendimento, os atendimentos já 
realizados, e mostrar quais são os dias de finais de semana e feriados, 
para a distribuição de vagas.  

 Permitir abrir agendas para os mais variados dias e horários.  

 

Permitir realizar o agendamento de consultas, vinculando o profissional e 
a unidade a qual o paciente será atendido.  

 

Permitir bloqueio das quantidades de atendimento de acordo com a 
agenda do médico.  

 

Permitir bloqueio das quantidades de atendimentos a serem realizados 
de acordo com a quantidade de vagas estipuladas para cada unidade de 
saúde.  

 

Permitir que na mesma tela de agendamento o atendente possa 
visualizar os dados do paciente, tais como: número do prontuário, nome, 
nome da mãe idade, cidade a qual ele nasceu e data de nascimento.  

 

Permitir agendar o sistema sugerir uma data para agendamento, de 
acordo com a quantidade de vagas estipuladas na manutenção de 
agenda  

 

Permitir a consulta do histórico de atendimentos de emergência que o 
paciente passou, para saber se o paciente passou por alguma unidade 
de atendimento emergencial, como hospitais  

 
Permitir recepcionar o paciente, no ato em que ele comparece na 
unidade de saúde para realizar a consulta médica  

 
Permitir marcar o paciente como faltante no ato em que ele não 
comparece para realizar a consulta médica  

 
Permitir transferir a consulta do paciente para outra data, se no dia do 
atendimento ele preferir transferir a consulta agendada  

 

Permitir a marcação de falta médica, caso o médico precise faltar às 
consultas por alguma emergência, o sistema deverá marcar essas 
consultas para uma data futura e marcar qual o dia e quais pacientes o 
médico deixou de atender  

 Permitir cadastrar o paciente na lista de espera por consulta médica  

 
Permitir agendar pacientes que estão cadastrados na lista de espera, 
obedecendo à fila na qual os pacientes foram adicionados  

 
Permitir o cancelamento de agendamento de consultas, somente 
marcadas pelo usuário no mesmo dia do agendamento da consulta  

 

Permitir através de tecla de atalho a identificação da grade de vagas e 
dias e horários os quais o médico tem disponibilidade de realizar o 
atendimento na unidade selecionada  

 

Permitir a impressão da lista de pessoas a serem recepcionadas na hora 
da consulta médica  

 

Permitir a impressão da guia de agendamento da consulta, contendo o 
n° desta guia e o código de barras com a identificação do agendamento  

 

Permitir que o paciente que chega com a guia de consulta em mãos, seja 
recepcionado através da leitura do código de barras  

 

Permitir que fosse impresso uma guia de preenchimento manual dos 
procedimentos e diagnósticos do paciente no ato da recepção  

 Permitir a manutenção para agendamentos de procedimento de  
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odontologia 

 

Permitir que a manutenção diária dos procedimentos fosse feito em 
horários específicos para atendimento  

 

Permitir agendamento de atendimentos odontológicos 

 
 

LABORATÓRIO 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UD 
 Permitir cadastrar as orientações para a realização dos exames  

 Permitir vincular as orientações dos exames ao procedimento solicitado  

 Permitir editar e desativar orientações previamente cadastradas  

 
Permitir cadastro de observações para vínculo em exames como: 
hemograma, urina, para laudos com resultados parciais   

 
Permitir vincular as observações previamente cadastradas aos 
procedimentos  

 
Permitir cadastrar vagas por quantidade através do cadastro de período 
de vigência  

 
Permitir cadastro dos valores referenciais, de cada exame seguindo 
tabela bioquímica da região, sexo e idade  

 Permitir o cadastro dos itens dos exames  

 Permitir o cadastro do tipo de material de coleta  

 Permitir o cadastro do tipo de método de coleta  

 Permitir o cadastro dos tipos dos exames  

 
Permitir vincular os procedimentos as unidades laboratoriais de acordo 
com os dias e as quantidades permitidas pelo gestor  

 

Permitir distribuir estas quantidades para as unidades de saúde 
previamente cadastradas no sistema, para agendamento dos exames 
nas unidades de saúde   

 
Permitir cópia da configuração da grade de exame e suas quotas diárias 
para outros períodos  

 

Permitir o cadastro de período de vigência, para os procedimentos 
realizados por valor, cadastrando um valora ser gasto no período para 
cada procedimento  

 

Permitir alterar a tabela de preço dos procedimentos importados da 
tabela do SIGTAP, para realizar os exames que tem valores 
diferenciados, de prestadores de serviços externos  

 
Permitir vincular os procedimentos a serem realizadas pelos prestadores, 
as unidades de saúde de acordo com seus valores financeiros  

 
Permitir replicação dos valores financeiros e suas quantidades para 
todos os dias dos períodos cadastrados  

 

Permitir a alteração das vagas quantidade diárias, para que quando 
ocorra em um dia específico a falta do bioquímico e que possa ser feito a 
redução/aumento das vagas em dias específicos  

 

Permitir controle de requisição de prestação de serviço a serem 
realizados pelos laboratórios, da forma que os pacientes retiram uma 
requisição para a realização do procedimento em um prestador de 
serviço  

 

Permitir que o valor retido para a realização do exame volte à secretaria 
em tempo determinado pelo gestor, voltando assim o dinheiro da 
secretaria para a realização de novos procedimentos para outros 
pacientes  

 Permitir o prestador de serviço confirmar a presença e a realização do  
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exame, para os pacientes que realizarão procedimentos em uma unidade 
privada ou que seja contratada por valor 

 
Permitir o agendamento dos exames, por valor e quantidade em uma 
mesma tela  

 
Permitir a escolha do prestador de serviço que irá realizar o 
procedimento  

 Permitir vincular a unidade de origem do agendamento do exame  

 

Permitir realizar o agendamento de exame sem utilizar o mouse, através 
de teclas de atalho em todos os lugares da tela, para agilizar o 
atendimento  

 Permitir recepcionar os pacientes para a realização dos exames  

 Permitir realizar laudos de exames  

 
Permitir visualizar as datas dos pedidos dos exames realizados dos 
pacientes  

 Permitir cadastrar a data da previsão da entrega do resultado  

 Permitir vincular qual será a unidade de entrega do resultado  

 Permitir vincular qual bioquímico realizara a assinatura do laudo  

 
Permitir visualizar as datas dos pedidos dos exames realizados dos 
pacientes  

 Permitir cadastrar a data da previsão da entrega do resultado  

 Permitir vincular qual bioquímico irá realizar a assinatura do laudo  

 Permitir o bioquímico anotar os dados clínicos do paciente  

 Permitir coletar apenas um exame, ou vários exames de uma só vez  

 Permitir a digitação dos laudos de acordo com seus valores referenciais  

 
Permitir que os valores de referência se alterem automaticamente de 
acordo com idade, sexo, região, cor  

 

Permitir que em exames específicos como hemograma, urina, entre 
outros, o sistema localize as contas automáticas do resultado, 
informando assim, apenas os valores iniciais  

 
Permitir a edição de laudos antes de serem impressos, ou transferidos 
ao prontuário eletrônico  

 Permitir impressão de um ou mais exames em uma mesma página  

 

CADASTROS GERAIS MÓDULO DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UD 
 Permitir o vínculo do domicílio junto ao cadastro de paciente  

 Permitir cadastras todos os documentos do cidadão, como CPF, RG, 
Carteira de motorista, N° da carteira de trabalho, N° do cartão SUS definitivo 
e cadastro do número temporário, título de eleitor.  

 Permitir cadastrar dados da situação familiar, renda media, meio de 
transporte, se possui vínculos com tipos de benefícios sociais adquiridos, 
entre outros.  

 Permitir visualização do histórico do paciente, contendo histórico de 
atendimentos, histórico de exames, de medicamentos, dispensados e 
atendimentos de emergência  

 Permitir desativar o paciente, e caso de Óbito ou de duplicação do cadastro  

 Permitir buscar pacientes omitidos pelo sistema  

 Permitir não excluir o cadastro do cidadão, apensa omitir o cadastro, para 
que os vínculos originais das consultas e exames não sejam perdidos, para 
uma futura auditoria ou histórico do prontuário 
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 Permitir cadastrar a Biometria do Cidadão  

 Permitir cadastrar o médico com os dados de CNES e dados do CRM   

 Permitir vincular profissional a mais de uma especialidade  

 Permitir que a especialidade do médico seja vinculada ao CBO, para 
geração de arquivo de BPA  

 Permitir que o CBP das profissões médicas e enfermagem seja importado 
de forma automática do SIA  

 Permitir que na especialidade dos médicos importadas, seja feito um filtro de 
quais especialidades permitem realizar encaminhamentos, pré consulta e 
agendamento de consultas  

 Permitir o cadastro do responsável técnico da unidade  

 Permitir que o responsável técnico da unidade de saúde seja responsável 
por vagas destinadas para o agendamento de consultas  

 Permitir que o responsável técnico seja vinculado a sua unidade de trabalho 
para que não ocorra o agendamento de um responsável técnico de uma 
unidade para outra  

 Permitir cadastrar a unidade de saúde com o seu n° de CNES para geração 
de arquivo BPA  

 Permitir registrar se a unidade de saúde pertence ao município ou à um 
distrito  

 Permitir vincular o responsável administrativo da unidade  

 Permitir cadastrar feriados municipais de acordo com suas datas 
comemorativas e seus decretos, para evitar agendamentos nessas datas 
cadastradas  

 Permitir o cadastro do Gestor da Secretaria, para vínculo no relatório de 
produção ambulatorial  

 Permitir cadastrar o prestador de serviço, laboratórios, hospitais particulares 
que prestar serviço à Secretaria Municipal   

 Permitir cadastrar o caráter de internação para ser utilizado na AIH e no 
módulo hospitalar  

 Permitir cadastrar as especialidades das clínicas contratadas externamente, 
para prestar serviços à secretaria de saúde do município  

 Programa Saúde da Família  

 Permitir o cadastro de ruas com o código do domicílio, CEP, tipo de rua, 
para realizar o vínculo ao domicílio 

 

 Permitir cadastrar a área de abrangência da equipe PSF  

 Permitir cadastrar micro área de abrangência e vínculo com a área  

 Permitir o cadastro de domicílio e vincular ao cadastro de ruas previamente 
cadastrado 

 

 Permitir cadastrar todos os itens da ficha A do SIAB  

 Permitir vincular os pacientes cadastrados no sistema ao cadastro de 
domicílio e seus graus de parentesco 

 

 Permitir a geração de Genograma e visualização de sua árvore genealógica 
com todos os membros da família 

 

 Permitir geração automática das fichas de PMA2 e SSA2, conforme as 
consultas realizadas pelas equipes PSF  

 

 Possuir formulário que possa ser visualizado e alterado, para conferência e 
edição dos dados gerados para as fichas de SSA2 e PMA2 

 

 

ATENDIMENTO DE GRUPO 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UD 

 
Permitir a inclusão de grupos de atendimento, contendo: descrição do nome 
do grupo de atendimento e quais áreas e micro áreas eles pertencem.  
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Permitir cadastrar o evento do atendimento de grupo com data de início e 
fim, horários de início e fim, objetivo e local para o evento, escolher qual 
profissional esta responsável por este evento, quais os servidores públicos 
municipais da secretaria de saúde estarão envolvidos no evento e quais 
grupos de produtos este evento ira utilizar.  

 Permitir monitorar e consultar a qualquer momento a realização do evento.  

 Permitir vincular os pacientes irá participar deste evento.  

 Permitir registrar consultas clinica realizado neste evento.  

 

Permitir dispensar os medicamentos os quais serão levados a este evento, 
podendo depois fazer a devolução do material não utilizado, e a 
identificação do material dispensado e para qual paciente este material foi 
dispensado.  

 

PORTA DE ENTRADA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UD 
 Permitir selecionar o profissional que irá fazer o atendimento.  

 
Permitir que quando selecionado o profissional venha carregado 
instantaneamente sua especialidade.  

 Permitir buscar o paciente de forma dinâmica com auto-complete.  

 

Permitir que na busca do paciente auto-complete mostre o nome do 
paciente o nome da mãe e data de nascimento, para conferência no ato da 
entrada do atendimento.  

 

Permitir a visualização do histórico do paciente de atendimentos clínicos no 
ato de sua seleção.  

 

Permitir a visualização do histórico de seus agendamentos de exame no ato 
da seleção do nome do paciente.  

 

Permitir visualizar se o paciente pegou algum medicamento na rede pública, 
através de um histórico que também se abrirá no momento da seleção do 
paciente.  

 

Permitir colocar o paciente na fila do atendimento através da tecla <Enter> 
ou clicando em um botão para colocar o paciente na fila de atendimento.  

 

Permitir que toda a tela da porta de entrada funcione apenas pelo teclado, 
com teclas de atalho, sem o uso do mouse.  

 

PRONTO ATENDIMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UD 

 

Permitir adicionar o paciente para atendimento, contendo as seguintes 
informações no ato do cadastro: número do prontuário eletrônico, nome, 
data de nascimento, nome da mãe e cidade de nascimento.  

 

Permitir preencher os dados data do atendimento e hora, escolherem qual 
médico plantonista atenderá o caso, descrever qual será a conduta do 
tratamento e um campo observação para anotações.  

 
Permitir imprimir uma ficha com os dados previamente cadastrados com 
espaços para anotações clínica e medicamentosas do paciente.  

 
Permitir cadastrar o paciente na mesma tela, caso o mesmo não tenha 
cadastro no sistema de saúde.  

 Permitir impressão da segunda via da guia de atendimento.  

 
Permitir dar entrada nos dados coletados no formulário no sistema, 
contendo os seguintes itens:  

 
Código do atendimento, nome do paciente, idade, nome da mãe, endereço, 
numero o CEP, sua data de nascimento e qual município ele pertence.  
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Permitir cadastrar nos dados de atendimento, a data e à hora do 
atendimento, a data e a hora final do atendimento, se foi um acidente de 
trabalho, deverá conter uma ‘flag’ para avisar, um campo para a descrição 
do motivo do atendimento e descrição sumária do exame clínico.  

 
Permitir selecionar através dos dados do cid10 previamente importados pelo 
SIG-TAP automaticamente, qual provável doença do paciente.  

 Permitir dar entrada nos dados de diagnósticos.  

 
Permitir selecionar qual foi o encaminhamento, se foi alta, internação, para 
AMD do SUS ou Óbito.  

 
Permitir a seleção dos procedimentos realizados no paciente, também 
utilizando a tabela do SIG-TAP, sempre atualizada.  

 Permitir selecionar quais os exames o paciente foi submetido.  

 
Permitir selecionar quais os medicamentos que o paciente tomou no ato do 
atendimento.  

 
Permitir o sistema listar os últimos 15 atendimento para consulta da fila de 
atendimento.  

 

VACINAS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UD 

 

Permitir cadastrar a vacina em aba de cadastros gerais com seus atributos 
especiais tais como: 

 Nome da vacina 
 Tempo de vida 
 Primeira dose, Segunda, Terceira, Quarta, Quinta e Reforço. 
 Permitir cadastrar a geladeira, com os dados: 
 Patrimônio. 
 Marca. 
 Temperatura máxima. 
 Temperatura mínima. 

Qual setor a geladeira pertence  

 

Permitir cadastrar a temperatura das geladeiras que armazenam as 
vacinas, contendo os seguintes dados: 

 Data da temperatura 
 Temperatura mínima da geladeira 
 Temperatura máxima da geladeira 
 Período da informação da temperatura, sendo manhã, tarde, noite 

e madrugada.  

 
Permitir registrar uma observação se acaso a geladeira apresentar algum 
problema ou algum outro material.  

 
Permitir que o sistema vincule ao usuário, uma pessoa ou mais para ficar 
responsável de informar ao sistema a temperatura da geladeira.  

 

Permitir que o sistema abrisse uma janela automaticamente em cada 
período para que o usuário do sistema informe a temperatura da geladeira, 
enquanto o usuário não informar a temperatura, o sistema ficará insistindo 
para que seja feito o registro da temperatura corretamente.  

 

Permitir que fosse selecionado o paciente com os seguintes dados, número 
do prontuário, nome do paciente, nome da mãe, data de nascimento e 
cidade de nascimento.  

 

Permitir que o sistema abrisse uma as vacinas a serem aplicadas, com as 
opções de:  

 Aplicar vacina 
 Apenas preencher a carteira de vacinação 
 Cancelar uma vacina aplicada erroneamente, apenas para o dia no  
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qual ela foi aplicada 
 Aprazar uma vacina 

 
Permitir que fosse impresso a carteira de vacina, com todos os dados 
preenchidos previamente no sistema.  

 Permitir a impressão do atestado de vacina.  

 

Permitir clicar em cima da vacina e sua dose especifica, em formato de 
carteira de vacina, para que fique mais interativo o preenchimento da 
carteira.  

 

Permitir realizar o inventário de vacinas, através do sistema de 
almoxarifado.  

 

Permitir realizar aplicações das vacinas, descontando as doses 
previamente cadastradas no estoque da vacina.  

 
Permitir a visualização de quais são os lotes e validades da vacina, no ato 
de sua aplicação.  

 
Permitir abrir frasco de vacina, e mostrar quantas doses cada frasco 
possui.  

 Permitir descartar frasco de vacina.  

 

Permitir que no ato do registro da vacina, a carteirinha de registro seja 
identificada seu procedimento através de cores diferenciadas, exemplo: 
para vacinas aplicadas vermelho, para aprazadas verde, de uma forma que 
fique fácil a identificação de qual procedimento foi realizado na aplicação.  

 

Permitir realizar operações de almoxarifado, como entradas dos produtos 
por nota fiscal de compra, doações, e etc.  

 

Permitir que houvesse um cadastro de fornecedor da vacina. 

 

 
Permitir que no inventário da vacina fossem registrados os lotes e suas 
validades.  

 
Permitir que no sistema pudesse ser feito uma requisição de compras das 
vacinas.  

 
Permitir que pudesse ser feito um pedido para o almoxarifado central das 
vacinas para reposição.  

 

Permitir que fosse registrada a data da entrada, numero da nota, e que 
sejam selecionadas as vacinas e suas quantidades para compor os itens 
da entrada.  

 
Permitir realizar operações de transferência das vacinas, para que o 
material seja encaminhado para alguma campanha de vacinação.  

 
Permitir que seja feito o aprazamento automático de vacinas, marcadas as 
próximas datas das vacinas a serem aplicadas ao paciente.  

 
Permitir a geração de todos os dados necessários para o programa PNI do 
ministério da saúde.  

 

CONTROLE DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO E SEERVIÇOS DE HOTELARIA 

(UPA) 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UD 
 A aplicação deve possuir cadastro de tipos de veículos  

 

Permitir cadastrar os quartos 

 

 

Permitir cadastrar os Leitos 

 

 

Permitir vincular os leitos nos quartos, especificando o numero do leito, se 
ele é um leito temporário ou não, o status os leitos se acaso ele estiver em  
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reforma, ou desativado, e possibilitar colocar uma observação se 
necessário. 

 
Permitir visualizar os quartos e os leitos, com opção de visualização sobre o 
seu status se ocupado ou não.  

 

Permitir na mesma tela ele visualizar os campos de nome do paciente 
internado, data de nascimento e nome da mãe.  

 

Permitir incluir o paciente ao leito, ao clicar no leito escolher o paciente 
através de uma busca dinâmica e de auto completar, para facilitar a busca 
do paciente.  

 

Permitir que ao selecionar o paciente, ele mostre autorizações de 
internações se acaso for digitada na AIH, anteriormente, para vincular o 
paciente à autorização.  

 

Permitir que seja feita a classificação de risco do paciente, de acordo com o 
protocolo de Manchester.  

 

Permitir que na classificação de risco tenha a média do tempo de 
atendimento de cada classificação.  

 

Permitir cadastrar a grade medicamentosa do paciente. 

 

 

Permitir registrar os procedimentos, realizados no paciente internado. 

 

 

Permitir registrar os sinais vitais do paciente, a cada visita. 

 

 

Permitir cadastrar a evolução clínica do paciente para acompanhamento. 

 

 

Permitir o registro da alta médica. 

 

 

Permitir a visualização do histórico do prontuário clinica, com sua evolução 
clinica, medicamentos receitados e tomados, os procedimentos realizados e 
todos os sinais vitais registrados anteriormente.  

 

Permitir buscar o paciente e localizar em qual leito e qual o quarto que ele 
se encontra.  

 

Permitir a visualização dos pacientes encaminhados para a observação ou 
para internação.  

 

Permitir alocação do paciente em um leito ou cadeira de atendimento. 

 

 

Permitir visualizar a medicação prescrita ao paciente. 

 

 

Permitir que na tela de visualização da medicação prescrita o enfermeiro 
possa fazer a grade de medicamento com as próximas medicações em 
caso de internação.  

 

Permitir que seja registrados automaticamente todos os procedimentos 
realizados dos médicos e enfermeiros dos atendimentos.  

 

Permitir realizar vários atendimentos para o mesmo paciente, registrando a 
evolução clínica do mesmo.  

 

Permitir que seja visualizado na tela de evolução clinica uma linha do tempo 
sinalizando todos os atendimentos realizados, nesta internação os 
procedimentos e os realizados.  

 

Permitir visualizar todo prontuário do paciente, na mesma tela de registro de 
evolução clínica, para facilitar um diagnóstico.  
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Permitir realizar alta médica com opções de tipos de alta, e justificação da 
alta, e permissão de junção de documentos para que seja realizada a alta 
clínica.  

 

Permitir que seja visualizado exames do laboratório de análise, diretamente 
no prontuário do paciente.  

 

Permitir que seja feito o atendimento de enfermagem de acordo com a 
legislação do Cofen.  

 

Permitir a visualização de exames de imagem realizados internamente ou 
externamente.  

 

Permitir que os exames que serão realizados dentro do estabelecimento, 
seja avisado a parte gestora, automaticamente, assim que informado o 
procedimento ao qual o profissional deseja realizar no paciente.  

 

Permitir que o profissional de analises clinicas, anexe várias imagens ao 
mesmo tempo no momento do cadastramentos dos resultados dos exames 
realizados por imagem, e que permita elaboração do laudo clinico.  

 

Permitir que seja feito o retorno desde paciente, para qualquer profissional. 

 

 

Geração de todas as informações necessárias para o sistema SISAIH. 

 

 

FARMÁCIA BÁSICA OU ESPECIAL  

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UD 

 

Cadastro das portarias dos medicamentos psicotrópicos. 

 

 

Permitir que seja gerado automaticamente o livro de registros dos 
psicotrópicos, de acordo com a legislação vigente.  

 

Permitir visualizar as movimentações de saída e descrição do seu tipo, 
permitindo a visualização do centro estocador, tipo de saída, setor de saída, 
data da saída, numero de saída, requisitante responsável pela 
movimentação, e um campo de observação.  

 

Permitir o cadastro de quotas de dispensação de medicamento por 
paciente, vincular os dados do paciente, a quantidade de medicamento que 
o paciente toma selecionar qual o período que é necessário a dispensação, 
semanal, mensal bimestral, trimestral, semestral e anual.  

 

Permitir vincular a qual programa de medicação o paciente pertence. 

 

 

Permitir cadastrar, quais os medicamentos o paciente irá tomar. 

 

 

Permitir cadastrar os programas de dispensação de medicação, exemplo 
“Asma e Rinite”.  

 

Permitir administração da dispensação com as opções de alteração e 
exclusão dos medicamentos dispensados, somente no dia da dispensação.  

 

Permitir vincular os medicamentos ao programas de dispensação. 

 

 

Permitir dispensar o medicamento para o paciente de forma simples, 
selecionando apenas o médico que a receitou, selecionar todos os 
medicamentos a serem dispensada, visualização das fotos dos 
medicamentos os quais serão dispensados ao paciente.  

 

Permitir o sistema automaticamente, selecionar os lotes e validades dos 
medicamentos no ato da dispensação que irão vencer primeiro, e trazer  
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automaticamente na tela pelo menos um produto já previamente 
selecionado, para facilitar a dispensação. 

 

Permitir que na tela de dispensação de medicamento, seja feito todas as 
operações através de teclas de atalho, para não precisar se utilizar do 
mouse, para fazer qualquer operação de dispensação.  

 

Permitir impressão de guia de dispensação. 

 

 

Permitir dispensar medicamentos através do código de barras, ao passar o 
código de barras, o sistema mostrará os medicamentos apenas que estão 
em estoque com as quantidades receitadas pelo médico, podendo ser 
alterado pelo farmacêutico, sugerindo um lote e uma validade que vão 
vencer primeiro, através de uma tecla de atalho, dispensar todos os 
medicamentos. Se acaso o medicamento não possuir em estoque deixar o 
medicamento para ser dispensado depois.  

 

 

 

TRANSPORTE (TFD “TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO”) 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UD 

 

Permitir cadastrar os veículos com os dados de: 
 Data de aquisição 
 Descrição 
 Placa 
 Chassi 
 Renavan 
 Situação 
 Capacidade 
 Placa patrimonial 
 Fornecedor 
 Espécie do veiculo  

 

Permitir cadastrar viagem com os seguintes itens 
 Data da viagem 
 Permitir escolher o veículo previamente cadastrado 
 Permitir informar o motorista da viagem 
 Permitir colocar local e embarque 
 Permitir colocar o horário de saída do veículo 
 Permitir escrever qual o motivo da viagem  

 

Permitir o cadastro de roteiros de viagem com os seguintes itens: 
 Estado e município de origem da viagem 
 Estado e município de destino da viagem 
 Data de retorno e a data da viagem 
 Km inicial e Km final 
 O motivo pelo qual será realizada a viagem  

 Permitir cadastrar o custo médio de cada viagem.  

 Permitir listar todas as ultimas viagens realizadas.  

 Permitir vincular o paciente a viagem de destino para o tratamento.  

 Permitir realizar uma agenda para a viagem.  

 

Permitir que fosse mostrado em um mapa georeferenciado o itinerário da 
viagem a ser realizada e sua distância em KM.  

 Permitir que gere automaticamente o BPA da viagem agendada.  

 Permitir o controle de lugares, de acordo com a capacidade do veiculo.  
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Permitir reservar viagens sendo de forma aérea, viária, rodoviária, conforme 
a legislação do DATASUS.  

 

Permitir que seja vinculado os acompanhantes da viagem. 

 

 Permitir que seja identificado se haverá pernoite na viagem.  

 

Permitir que seja gerado um relatório com os custos do auxilio, do 
DATASUS para a viagem, de acordo com os preços estipulados pelo SUS.  

 

PRONTUÁRIO DE ATENDIMENTO DE ENFERMAGEM 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UD 
 Permitir listar os pacientes da fila de atendimento previamente cadastradas.  

 Permitir alterar a ordem e prioridade de atendimento  

 

Permitir registrar alertas aos pacientes que pertencem algum tipo de 
alergia, ou algum tipo de problemas previamente analisados pela equipe de 
enfermagem.  

 
Permitir cadastrar os dados vitais, como pressão, peso, altura temperatura, 
IMC e glicemia.  

 
Permitir cadastrar o atendimento de enfermagem, em um campo de 
observação para ser direcionado para o médico.  

 
Permitir a enfermeira registrar procedimentos, como inalação, curativos 
entre outros procedimentos de enfermagem.  

 

Permitir a enfermeira consultar na tela do prontuário, os dados do paciente, 
seu histórico de prontuário de outras consultas de enfermagem, tipo de 
medicação que o paciente toma e exames já realizados.  

 
Permitir a enfermeira de finalizar o atendimento ao paciente, sem passar 
para uma consulta médica.  

 
Permitir a enfermeira, realizar algum procedimento de sua especialidade, e 
deixar o prontuário aberto para novos registros.  

 
Permitir a visualização do numero do prontuário médico, o nome completo 
do paciente, nome da mãe do pai, e data de nascimento.  

 
Permitir registrar perímetro cefálico, freqüência respiratória, e freqüência 
cardíaca.  

 

Permitir que no ato da aferição da pressão, seja adicionado um 
procedimento automaticamente ao Boletim de Produção Ambulatorial 
(BPA).  

 

PRONTUÁRIO CLÍNICO OU ODONTOLÓGICO ELETRÔNICO 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UD 

 

Permitir ao médico visualizar sua lista de pacientes, em ordem de chegada, 
para o agendamento. Os dados básicos na visualização deverão ser: 

 N° do prontuário do paciente 
 Nome completo 
 Idade em anos 
 Nome da mãe 
 Cidade de origem  

 

Permitir que na abertura do prontuário do paciente, possam ser visto os 
seguintes dados: 

 Alertas, previamente cadastrados por equipes de enfermagem ou 
por outros médicos 

 Histórico de consultas clínicas anteriores, contendo a unidade a 
qual o paciente foi atendido, o médico que realizou o atendimento, 
a especialidade do médico  
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 Data dos atendimentos anteriores 

 

Permitir que ao abrir um histórico clinico contenha os dados para análise 
médica:  

 

O atendimento médico anterior, com número do CID10 da doença 
diagnosticada anteriormente.  

 

Permitir a visualização se o atendimento trata-se de um acidente de 
trabalho.  

 

Permitir a visualização de todas as receitas médicas do atendimento, 
podendo ser medição receitada, para medicamentos da rede pública, 
medicamentos controlados e medicamentos externos.  

 Permitir a visualização do histórico dos exames já pedidos, e já realizados.  

 

Permitir a visualização do laudo do exame na tela do prontuário. 

 

 
Permitir listar o encaminhamento do paciente caso a consulta clínica básica 
não consiga a resolutividade do problema.  

 
Permitir a visualização dos procedimentos realizados no atendimento 
anterior.  

 Permitir a visualização dos últimos resultados dos exames do paciente.  

 Permitir a visualização da medicação receitada por outros médicos.  

 

Permitir a visualização da medicação dispensada pelas farmácias da rede 
pública.  

 Permitir o médico registrar alertas de atendimento.  

 

Permitir que no atendimento o médico pudesse escolher ter apenas um 
campo para preenchimento da evolução clínica ou descrição da evolução 
detalhada e separada de acordo com o tratamento.  

 Permitir o médico cadastrar um CID, para a doença diagnosticada.  

 
Permitir o médico registrar sinais vitais, e visualizar atendimentos de 
enfermagem.  

 
Permitir o médico registrar procedimentos clínicos a serem contados no 
Boletim de Produção Ambulatorial.  

 
Permitir o médico receitar medicamentos da rede pública, com a opção de 
consultas o estoque da unidade a qual ele está atendendo.  

 Permitir o médico receitar um medicamento controlado.  

 
Permitir o médico fazer uma receita médica com qualquer medicação, 
mesmo as que não possuem cadastro no sistema.  

 
Permitir a impressão das receitas médicas com a conduta de tratamento, 
validade da receita, e a recomendação de uso do medicamento.  

 

Permitir que na impressão da receita, ele possua um código de barras, para 
dispensação na farmácia básica de forma mais rápida.  

 

Permitir a elaboração de pedidos de exame, com a listagem do 
procedimento, cadastrados no SIG-TAP.  

 

Permitir a impressão dos pedidos dos exames. 

 

 

Permitir que na guia do exame tivesse um código de barras. 

 

 

Permitir a impressão de atestado médico. 

 

 

Permitir que fosse bloqueada a impressão do atestado médico se acaso 
não for informado o CID10 no ato do atendimento.  
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Permitir que no atestado médico contivesse as opções dos motivos do 
atestado, e local para preenchimento de observação.  

 Permitir o médico realizar encaminhamentos para outras especialidades.  

 

Permitir o médico finalizar o atendimento no prontuário eletrônico, 
registrando data e horários da finalização.  

 

Permitir que no atendimento clinico se realize também o atendimento 
odontológico através do odontograma, registrando dos os procedimento os 
quais forem realizados na dentição, sendo ela adulta ou infantil.  

 

Permitir o médico adicionar uma paciente no Programa de Pré-natal, o qual 
permite todo o armazenamento de dados necessários para o programa do 
SUS SISPRENATAL.  

 

SISTEMA DO SUS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UD 

 
Permitir a importação ta tabela do SIGTAP. 
Permitir a importação dos dados do CADSUS.  

 Permitir a exportação de dados para o HIPERDIA.  

 Permitir a exportação do BPA.  

 Permitir a exportação do SISPRENATAL.  

 Permitir a digitação dos dados necessários para a exportação do hiperdia  

 
Permitir a digitação dos dados necessários para a exportação do 
SISPRENATAL  

 Permitir a digitação dos dados para o SIAB.  

 Permitir o preenchimento dos dados para o programa de HANSENIESE.  

 Permitir o preenchimento dos dados para o programa de TUBERCULOSE.  

 Permitir a importação para E-SUS  

 Integração com E-SUS Versao 2.1  

 

CONTROLE DE ACESSO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UD 
 Permitir o cadastro de usuários de sistemas.  

 
Permitir a visualização na tela de usuários das unidades em qual o usuário 
pertence.  

 

Permitir selecionar as permissões para o usuário a qualquer parte do 
sistema, podendo o usuário acessar determinadas áreas, apenas listar os 
dados, com as opções de apagar cadastrar e editar qualquer dado no 
sistema.  

 Permitir copiar as permissões de um usuário para outro.  

 Permitir vincular um usuário do sistema a um determinado setor.  

 
Permitir vincular um determinado usuário a uma unidade de trabalho, para 
que apareçam somente os dados da unidade em que o usuário pertence.  

 
Permitir ter um cadastro de permissões por usuário onde o usuário ficará 
preso a somente a uma especialidade, para realizar operações no sistema.  

 

Permitir um cadastro de permissões, onde as permissões serão dadas aos 
arquivos do sistema, o cadastro deverá conter o nome do arquivo, a 
descrição de sua função, podendo ser acrescentado novas funções com 
suas permissões.  

 

Permitir o usuário trocar sua senha, acaso o usuário não possuir nenhuma 
função permitida no sistema, à opção de atualizar a senha, deverá estar 
disponível.  
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Permitir os usuários de o sistema trocar e-mail´s através da entrada de 
mensagens.  

 

Permitir o usuário possuir uma caixa de entrada, para armazenar as 
mensagens trocadas entre usuários.  

 

Permitir enviar mensagens somente para um usuário, ou para uma 
determinada unidade a todos os seus usuários.  

 

Permitir que no ato da entrada de cada módulo, se o usuário tiver uma 
mensagem não lida o sistema enviar alertas de que há uma nova 
mensagem.  

 Permitir o usuário apagar mensagens.  

 
Permitir o usuário verificar quais mensagens ele já enviou através de dos 
itens enviados.  

 Permitir o cadastro de usuários de sistemas.  

 

RELATÓRIOS GERENCIAIS BÁSICOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UD 

 

Permitir relatórios de agendamento de consultas contendo: 
 Agendamento por unidade 
 Agendamento por médico 
 Agendamento por especialidade 
 Agendamento marcado e remarcado 
 Pacientes faltosos  

 

Permitir relatórios de atendimento contendo: 
 Médicos faltosos 
 Especialidades atendidas 
 Procedimentos realizados 
 Atendimento completo por paciente 

Permitir relatórios de materiais, contendo: 
 Período de movimento e saldo do centro estocador 
 Posição de estoque por centro estocador 
 Posição de estoque por love/validade 
 Relatório de consumo 
 Consumo semestral 
 Movimentações de entrada e saída  

 

Permitir relatórios de farmácia, contendo: 
 Pacientes cadastrados por programa 
 Pacientes cadastrados por medicamento 
 Pacientes por faixa etária/produto 
 Pacientes por faixa etária/programa de atendimento 
 Número de pacientes atendidos por programa 
 Número de pacientes atendidos por medicamento 
 Quantidade de medicamentos dispensados por período 
 Total de pacientes atendidos pela farmácia 
 Total de medicamentos dispensados por centro estocador 
 Total de medicamentos em estoque por centro estocador  

 

Permitir relatórios de exames, contendo: 
 Custo total dos procedimentos realizados 
 Quantidade de exames agendados 
 Exames por paciente 
 Procedimentos coletados por período 
 Procedimentos coletados por médico solicitante  
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Permitir relatórios do Programa Saúde da Família (PSF), contendo: 
 Consolidado das famílias cadastradas por micro área 
 Consolidado por famílias cadastradas por área 
 Consolidado das famílias cadastradas por seguimento 
 Consolidado de famílias cadastradas por município 
 Acompanhamento de Gestantes 
 Acompanhamento de Hipertensos 
 Acompanhamento de Diabéticos 
 Acompanhamento de Hanseníase 
 Acompanhamento de Tuberculose  

 

Permitir relatórios de vacinas, contendo: 
 Controle de temperatura das geladeiras 
 Controle de vacinas por paciente 
 Controle de vacinas aplicadas 
 Controle de vacinas em estoque 
 Controle de frascos abertos 
 Permitir relatórios de hiperdia  

 

Permitir relatórios de Hiperdia, contendo: 
 Número de hipertensos e diabéticos por sexo e risco 
 Número de pacientes por sexo e faixa etária 
 Medicamentos prescritos  

 

Permitir relatórios de Laboratório, contendo: 
 Relatórios por métodos de análise 
 Número de pacientes por sexo e faixa etária  

 

Permitir um relatório do prontuário do paciente, contendo toda a história 
clínica do paciente, desde suas internações, medicações exames 
realizados, alertas, procedimentos, vacinas.  

 Permitir relatório de produção ambulatorial consolidado e individualizado.  

 

 
Relatórios de diarreia.  

 Relatórios de síndromes respiratórias.  

 

GUICHE DE ATENDIMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UD 

 

Permitir cadastrar guichê de atendimento, contendo  a descrição do 
guichê uma sigla para aparecer no painel e ser impresso no cupom.  

 

Permitir o cadastro gerar a sequência numérica do início e fim do guichê, de 
forma automática.  

 
Permitir cadastrar os usuários que farão parte do guichê de atendimento 
qual o usuário e a ordem de atendimento.  

 
Permitir que se quando a fila de um atendimento estiver lotada e outra vazia 
um usuário possa chamar o atendimento do outro.  

 
Permitir através do sistema de informação o atendente chamar o próximo 
paciente da fila.  

 
Permitir que o painel funcione automaticamente, de acordo com as filas de 
atendimentos realizadas previamente na porta de entrada.  

 
Permitir qualquer profissional que acesse o prontuário de acordo com a fila 
de atendimento, chame o paciente ao guichê de atendimento.  

 
Permitir que chamadas, não só pela senha, mais também pelo nome do 
paciente.  

 

Permitir que ao chamar o paciente mostre qual sala ele deverá ir para o 
atendimento.  
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OUTROS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UD 

 

Permitir disponibilizar em um Portal da Saúde, vinculados ao sistema de 
informação, permitindo assim se necessário, realizar agendamentos 
médicos, agendamentos de exame, visualizações de laudos de exames e 
conferência de atestado médico.  

 

Permitir a visualização de indicativos gráficos sobre a produção das 
unidades de saúde quanto a atendimentos médicos e clínicos e de 
enfermagem.  

 

Permitir a visualização de indicativos gráficos sobre a produção quanto aos 
laboratórios.  

 
Permitir a visualização em indicativos gráficos sobre os atendimentos 
hospitalares (AIH e APAC).  

 

Permitir visualizar em indicativos gráficos contendo uma meta de captação 
de procedimentos, onde o usuário estipulará uma meta em atingir de 
procedimentos realizados para cumprir.  

 

Permitir ter um link dentro do sistema que abra um chat, para atendimento e 
suporte diretamente com o fornecedor do software.  

 

APLICATIVO – IOS(AppStore), Android(GooglePlay) 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UD 

 

Permitir a entrada com o cartão SUS ou cadastro do facebook, e vinculado 
da conta com o cartão sus  

 

Permitir visualizar todos os agenciamentos do cidadão 

 

 

Permitir a visualização dos exames realizados, com os laudos de cada 
exame separados por data de solicitações dos exames  

 Permitir visualizar todos os medicamentos prescritos.  

 

Permitir visualizar dados do prontuário, eletrônico, como: 

 Todos os alertas cadastrados 

 Todas as consultas realizadas com o nome do medico, data da 
consulta o que foi reclamado peso altura e local de atendimento. 

 Todas as pre consultas, ou consultas de enfermagem 

 Todos os procedimentos realizados, no paciente com o nome da 
pessoa que realizou o atendimento data e o procedimento. 

 Dados das internações, com o status se recebeu alta, data da alta o 
medico que realizou o atendimento, a conduta de todo tratamento de 
internação, onde foi feita a internação, e quem realizou a alta desta pessoa. 

 Se acaso o paciente fizer parte de algum grupo de apoio 
disponibilizar informações e aviso sobre as reuniões dentro do prontuário.  

 

Permitir visualizar todas as receitas emitidas para o paciente, com o 
numero da receita data medicamento e conduta do tratamento com tempo 
do tratamento.  

 

Permitir visualizar todas as vacinas aplicadas no paciente, com marcação 
das vacilas com data da aplicação, qual dose foi aplicada, quem aplicou em 
qual unidade e qual o lote do produto foi administrado.  

 

Permitir visualizar no mapa, onde estao as unidades próximas, utilizando o 
GPS do dispositivo para saber onde se localiza o cidadão, e onde estão as 
unidades próximas.  
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Permitir visualizar todos os contatos de emergencia do município. 

 

 

Permitir agendar consultas, previamente configuradas no sistema de saude, 
com as especialidades, e data das disponibilidade para agendamento.  

 

Permitir recepcionar uma consulta já agendada, para não precisar enfrentar 
fila na recepção quando já tiver uma consulta agendada para o dia.  

 

 

2. JUSTIFICATIVA. 

 

2.1. O serviço faz-se necessário, uma vez que este sistema visa à integração de todos 
os serviços da saúde, dando mais agilidade e comodidade no momento do 
atendimento ao paciente.  

2.2. O sistema tem como objetivo trazer mais uma ferramenta de fiscalização e 
aprimoramento no atendimento a população do nosso município.  

2.3. A implantação do sistema vem de encontro com a regulamentação da lei Municipal 
n º 2237/2013 que exige desta secretaria, que sejam divulgadas as filas de espera 
dos atendimentos fornecidos por esta secretaria. 

3. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

3.1. Ficará a cargo da empresa vencedora a instalação, manutenção e treinamento dos 
funcionários nos diversos setores da secretaria municipal de saúde “in loco” em 
todo território municipal, incluindo o Distrito de Água boa.  

3.2. A empresa vencedora tem que se comprometer a disponibilizar uma central de 
atendimento, sempre que necessário para atendimentos de urgência e emergência 
na manutenção de seu software via telefone, ou “in loco” 24 horas após chamado.  

3.3. A contratada ainda deverá prestar toda à assistência e suporte para com os 
sistemas oficiais do Ministério da Saúde, disponibilizando equipe especializada nos 
sistemas CNES, FPO, SIA, SISAIH01, SIHD, VERSIA, SISPRENATAL, e-SUS, 
HIPERDIA, SISCOLO, SISCAM, TRANSMISSOR, CARTÃO SUS, SIPNI, SISVAN, 
SIM/SINASC, SISPPI. 

4. DA VIGENCIA DO CONTRATO 

 
4.1. O início da prestação dos serviços será em 7 dias após a assinatura do contrato. O 

prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos 
sucessivos, limitado a sua duração a 48 (quarenta e oito) meses, nos termos do 
inciso IV do artigo 57, da Lei nº 8.666/93. 
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5. PREVISÃO DA DESPESA/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. A previsão da despesa com Contratação de empresa para prestação de serviços 
atenderá às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, estão estimadas em até R$ 
168.800,00 (cento e sessenta e oito mil e oitocentos reais), conforme pesquisa de 
mercado junto a 3 (três) fornecedores do ramo pertinente ao objeto. 
 

ITEM DESCRIÇÃO VLR. UNIT. R$- QTDE. VALOR TOTAL R$- 
01 Sistema de saúde – implantação, treinamento 

de implantação e conversão dos dados de 
sistemas legados 

33.200,00 01 33.200,00 

02 Manutenção, treinamento, suporte técnico e 
monitoração do uso do sistema, com custo 
mensal. 

11.300,00 12 135.600,00 

 VALOR TOTAL R$-   168.800,00 

 
5.2. As despesas decorrentes da presente prestação de serviços correrão à conta dos 
recursos oriundos das dotações orçamentárias previstas para a Secretaria Municipal de 
Saúde, correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

10- Secretaria Municipal de Saúde 

10.045. – Fundo Municipal de Saúde 

10.122.0024.2.224.000 – Manutenção de Administração em Saúde 

33.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte – 00303 – Ficha 0255 

 

5. CONTROLE DE EXECUÇÃO 

 
5.1. Ficara a cargo do Assessor da Controladoria André Eduardo Rodrigues da Silva a 

execução e a fiscalização dos serviços prestados pela empresa contratada para a 
prestação do serviço supracitado.  

 
 

 
 

 

http://www.paicandu.pr.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Sete de Setembro, nº 499 - Centro 
www.paicandu.pr.gov.br
(44) 3244-0400 

CNPJ: 76.282.664/0001-52 
 

 

39 

 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 

Pregão n. ____/2017. 

Razão Social: xxx 

CNPJ: xxx 

Endereço: xxx 

 

OBJETO: Contratação de empresa para XXXXXXXXXXXXXXX, nas quantidades, forma e 

condições estabelecidas no Edital e no Termo de Referência. 

TABELA DE ITENS 

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: xxx 

Local de entrega: xxx 

 

Declaro, sob as penas da lei, que o material ofertado atende todas as especificações exigidas 

no Edital e seus anexos. 

 

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: 

tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro. 

 

 

 

 

(Local)______________, __(Data)______________ 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

Cargo 

 

Carimbo do CNPJ
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa ____________________, com sede 

___________________, inscrita no CNPJ/MF sob n. __________________ e com Inscrição 

Estadual n. _______________, neste ato representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s)), Srs(as).___________________, portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. 

_________________ e inscrito(s) no CPF sob n. __________________________, nomeia(m) e 

constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a). ________________________, portador(a) da 

Cédula de Identidade RG n. _______________ e do CPF n. ___________________________, 

a quem confere(m) amplos poderes para representar a referida empresa perante a Prefeitura 

Municipal de Paiçandu, no que se referir ao Pregão n. ______/2016, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do Pregão, inclusive apresentar Declarações de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e de que a proponente cumpre os Requisitos de 

Habilitação, bem como os Envelopes n. 1 e 2, Proposta de Preços e Documentos de 

Habilitação, respectivamente, em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de 

interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente 

sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

 

A presente Procuração é válida até o dia _______________________. 

 

(Local)______________, __(Data)______________ 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

Cargo 

Carimbo do CNPJ 

 

Observação: A presente procuração deverá ser apresentada com firma reconhecida no início da sessão pública 

do Pregão, com o carimbo CNPJ da licitante, sendo que na hipótese de apresentação de procuração por 

instrumento particular, a mesma deverá vir acompanhada de cópia do estatuto/contrato social ou documento 

equivalente, onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário. O 

documento apresentado junto com a procuração deverá ser original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada e isenta da obrigatoriedade de reapresentar esse documento junto ao envelope n. 2 – documentos 

de habilitação.
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ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e 

especialmente no que se referir ao Pregão n. .______/2017, que a empresa 

________________________________________, com sede _______________________, 

inscrita no CNPJ/MF sob n. _______________ e com Inscrição Estadual n. 

________________, neste ato representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), 

Srs(as).___________________, portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. 

_________________ e inscrito(s) no CPF sob n. __________________________,   é 

(microempresa ou empresa de pequeno porte)nos termos da legislação vigente, não 

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.º do artigo 3.º da Lei Complementar n. 

123/2006. 

 

 

(Local)______________, __(Data)______________ 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do Contador 

NONE e n º CRC 

 

 

Observação: A presente declaração deverá ser apresentada com o carimbo CNPJ da 

licitante, no início da sessão pública do Pregão, junto com o credenciamento, 

separadamente, não devendo ser incluída no Envelope n. 2 – Documentos de 

Habilitação.
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ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

 

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e 

especialmente no que se referir ao Pregão n. .______/2017, que a empresa 

________________________________________, com sede _______________________, 

inscrita no CNPJ/MF sob n. _______________ e com Inscrição Estadual n. 

________________, neste ato representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), 

Srs(as).___________________, portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. 

_________________ e inscrito(s) no CPF sob n. __________________________,  reune todos 

os requisitos exigidos no referido Edital para a habilitação, quanto às condições de qualificação 

jurídica, fiscal e técnica, nos termos do artigo 4.º, inciso VII, da Lei Federal n. 10.520/2002 

 

 

(Local)______________, __(Data)______________ 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

Cargo 

 

Carimbo do CNPJ 

 

Observação: A presente declaração deverá ser apresentada com o carimbo CNPJ da 

licitante, no início da sessão pública do Pregão, após o credenciamento, separadamente, 

não devendo ser incluída no Envelope n. 2 – Documentos de Habilitação.  
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ANEXO VI 

 

Modelo de Declaração de Idoneidade e de Não Existência de Trabalhadores Menores 

 

Declaramos, para os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão n. ______/2016, 

que a empresa ________________________________________, com sede 

_______________________, inscrita no CNPJ/MF sob n. _______________ e com Inscrição 

Estadual n. ________________, neste ato representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s)), Srs(as).___________________, portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. 

_________________ e inscrito(s) no CPF sob n. __________________________, que:  

1. Não está impedida de participar de licitação ou de contratar com a Administração 

Pública, assim como não foi declarada inidônea por qualquer órgão das Administrações 

Públicas da União, de Estados ou de Municípios, estando, portanto, apta a contratar 

com o Poder Público. 

2. Não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário 

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em 

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendizes, 

a partir de 14 (quatorze) anos. 

3. Possui aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do 

objeto desta licitação. 

4. Tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, incluindo compatibilidade com 

equipamentos, rede, softwares operacionais e estrutura lógica existente. 

 

 

(Local)______________, __(Data)______________ 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

Cargo 

 

Carimbo do CNPJ 

Observação: A presente declaração deverá ser apresentada com o carimbo CNPJ da 

licitante. 
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ANEXO VII 

 

 

ATESTADO DE VISTORIA TECNICA 

Atestamos que a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXcom sede na _XXXXXXXXXXXXXXXXX inscrita 

no CNPJ/MF sob n. XXXXXXXXXXXXXXXXX neste ato representada por seu consultor, 

Sr(a)._XXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade CPF n. XXXXXXXXXXXXXXX  

realizou Visita Técnica na Prefeitura Municipal de Paiçandu - PR, tomando conhecimento dos 

equipamentos e da estrutura tecnológica bem como a forma de trabalho dos diversos setores a serem 

atendidos pelos sistemas. 

Declaramos que a Empresa proponente pode ter livre acesso aos locais onde serão instalados os 

sistemas a serem contratados, conforme objeto do Edital, não podendo manifestar desconhecimento 

de quaisquer condições necessárias para a elaboração de sua proposta. 

Paiçandu,+++++ de ++++++++++++ de 2017.  

 

 

XXXXXXXX 

Nome e Assinatura do Responsável pela visita 

 

 

 

André Eduardo Rodrigues da Silva 

 

Assessor da Controladoria
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ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO N.°____/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº _____/2017 

PROCESSO Nº: ________/2017 

 

Aos _____ dias do mês de _________ de2017, na sede do Município de Paiçandu - PR, situada a Av. 

XXXXXXXXXX, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. TARCISIO MARQUES DOS 

REIS, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade n.º XXXXXXXX SSP/PR e inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º XXXXXX; e do outro lado a (s) empresa (s): 

___________________ inscrita no CNPJ sob n. ______________ com sede na Rua 

__________________, n. ____, Bairro _____, na cidade de ____________, nos termos da Lei 

Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores todos representados conforme documento de 

credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão 

exarada no processo administrativosupracitado devidamente HOMOLOGADA, consoante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Contrato tem por objeto XXXXXXXXXX, conforme especificações e condições constantes 

deste Edital e seus Anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 

2.1. O valor total do presente Contrato é de R$ ........... (..........................). 

 

2.2. Nos preços propostos presume-se inclusos todos os impostos, taxas, transporte e outras; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 

 

3.1. O pagamento, decorrente do cumprimento das obrigações desta licitação, será 

efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 dias, contados do 

recebimento definitivo do objeto, após a apresentação da respectiva documentação 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, 

inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 

8.666/93 e alterações. 
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3.1.1. A empresa deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND do INSS e 

FGTS com validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 

3.2. Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o 

pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, 

passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 

reapresentação do mesmo. 

3.3. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 

apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

3.4. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 

ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes 

em favor da prestadora. 

3.5. O município de Paiçandu-PR não pagará, sem que tenha autorização prévia e 

formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, 

sejam ou não instituições financeiras. 

3.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 

prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

4.1. Ficará a cargo da empresa vencedora a instalação, manutenção e treinamento dos funcionários 
nos diversos setores da secretaria municipal de saúde “in loco” em todo território municipal, incluindo 
o Distrito de Água boa.  
 
4.2. A empresa vencedora tem que se comprometer a disponibilizar uma central de atendimento, 
sempre que necessário para atendimentos de urgência e emergência na manutenção de seu software 
via telefone, ou “in loco” 24 horas após chamado.  

4.3. A contratada ainda deverá prestar toda à assistência e suporte para com os sistemas oficiais do 
Ministério da Saúde, disponibilizando equipe especializada nos sistemas CNES, FPO, SIA, SISAIH01, 
SIHD, VERSIA, SISPRENATAL, e-SUS, HIPERDIA, SISCOLO, SISCAM, TRANSMISSOR, CARTÃO 
SUS, SIPNI, SISVAN, SIM/SINASC, SISPPI. 

4.4. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplica-se também subsidiariamente, no que 

couber, as disposições da Lei nº 8.078, de 11/09/90-Código de Defesa do Consumidor. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: 
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A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do instrumento contratual, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 48 (quarenta e oito) meses, nos 

termos do artigo 57, Inciso IV, da Lei Federal n. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Sem prejuízo das demais disposições deste contrato e dos termos do Pregão Presencial Nº 

_____/2016 constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

6.1. Prestar o(s) serviço(s) rigorosamente dentro das especificações e prazos estabelecidos, 

atendendo-se todas as condições previstas no edital e anexos, bem como na cláusula quarta do 

presente instrumento contratual; 

 

6.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato. 

 

6.3. Cumprir todas as condições previstas no edital, bem como no presente instrumento contratual, 

devendo comunicar qualquer ocorrência por escrito. 

 

6.4. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial Nº 

_____/2016, durante a execução do contrato. 

 

6.4. Sujeitar-se à fiscalização da Administração Pública Municipal quanto à execução do objeto desta 

licitação. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO: 

Sem prejuízo das demais disposições deste contrato e dos termos do Processo do Pregão 

Presencial Nº _____/2016, constituem obrigações da Contratante; 

 

7.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação. 

 

7.2. Providenciar o pagamento à CONTRATADA conforme cláusula terceira do presente instrumento 

contratual. 

 

7.3. Aexecução e fiscalização do contrato fica a cargo do Senhor André Eduardo Rodrigues da Silva, 

nos termos do artigo 67, da Lei n º 8666/93. 
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CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 

O presente contrato não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou parcialmente. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES ACESSÓRIAS: 

Além das disposições presentes neste instrumento contratual, fica dele fazendo parte integrante, a 

Proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DO CONTRATO: 

Durante a vigência do contrato os preços não serão reajustados, podendo ser reajustado após 12 

(doze) meses, com base na variação do índice econômico IGP-M, variação dos últimos 12 (doze) 

meses. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

A rescisão contratual pode ser operada: 

 

11.1-Por ato unilateral e formal do Município, conforme os casos enumerados nos incisos I à XII e 

XVII à XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

11.2-Por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, devendo a parte interessada em rescindir o 

presente contrato, manifestar seu interesse por escrito, com 30 (trinta) dias de antecedência; 

 

11.3-A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 

previstas na cláusula seguinte, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer 

motivos enumerados no art. 78, e acarretará também as conseqüências previstas no art. 80, incisos I 

a IV, ambos da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

 

O descumprimento das condições estabelecidas neste instrumento sujeitará a CONTRATADA às 

penalidades previstas na Lei n. 8.666/1993 e legislação complementar. 

 

12.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, bem como pelo descumprimento de normas de 

legislação de segurança, de saúde, trabalhista, fiscal, previdenciária, comercial e demais pertinentes 

à execução do objeto contratual, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
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CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666 de 21/06/93, sendo que em caso de 

multa, esta corresponderá à ........% (..................) do valor contratado; 

 

12.1.1 - As eventuais multas aplicadas não eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis 

danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a rescisão do 

contrato; 

 

12.1.2 - Pela rescisão do contrato pela CONTRATADA, sem justo motivo, será aplicada a esta multa 

de .............% (...............) sobre o valor contratado; 

 

12.1.3 - A CONTRATADA terá o prazo de ........ (............) dias úteis, contados a partir da sua 

notificação, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este prazo, a penalidade 

passa a ser considerada como aceita na forma como foi apresentada; 

 

12.1.4 - Os valores apurados a título de multa, serão retidos quando da realização do pagamento à 

CONTRATADA. Se estes forem insuficientes, poderão ser cobrados administrativa ou judicialmente 

após a notificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação correrão 

por conta da dotação orçamentária: .................................................. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – Supressões ou Acréscimos 

 

A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO CONTRATUAL 

 

As partes elegem o Foro desta Comarca de Paiçandu, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam este TERMO DE CONTRATO, em 03 

(três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Paiçandu - PR, ...de ...de 2017. 
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_____________________________________________ 

PELO MUNICÍPIO 

 

 

_____________________________________________ 

PELA EMPRESA 

 

Testemunhas: 

 

_____________________  

Nome completo CPF e RG 
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